
MUNrcíPlo DETIO HUGO/RS

CONTRATO ADTINI§TRÂTIVO i.c ?012026

TERIO DE COIÜTRATO DE GOMPRA N"
'W12O26, OUE FAZET ENTRE $ MUMCiPIO
DE TIO HUGO E A EMPRESA JOÃO V|TOR
FANTOITI LTDA.

í. CúUSULAPRITEIRA-OB'ETO.

1.í. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiçáo dê EquipaÍnentos e
Suprimentos de lnÍormátir:a, obietivando aterder as Írecessk ades das Secretárias de
Saúdê e Assistência Sooial, conÍoÍme especificaçôe§ e guantitâlivo6 estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato únctla-se ao Edital do Pregáo, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de tÍan§crição.

1.3. Discriminação do obieto:

Rua Venezuela, 285 - B. Progêsso I cEP 99345-000 lrú Húo/RS I (54) 3338-9167
E-mâil: gablnête@tiohugo.rs.gw.br I Face /tlohugorc | ln§ta:@Pmüohuto

cNPJ 04.207.638/0001-59
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EMPRESA: VITOR FANTON LTDA
CNPJ: 46.793.332rc001-71
ÉxogRgçO: Rua Ricieri Cattaneo, baino Saúde, no municíPio de Novano 34,
BassanoíRS cEP S534S,000
REPRESENTANTE: VITOR FANTON
E-f,AIL: itor. hoünail.com TEL: 54 9968G9534

ITENS HARCA
VALOR

uNlTÁR|o
VALOR
TOTAL

!

llú novo pôr.a pôro ô luturo

O MUNICIPIO DE TlO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, BaiÍÍo Progresso,
na cidade dê Tro Hngo/RS, inscrito no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste ato
representada pela PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO, Sr. ONEIDE GAYGER,
e CPF no 582.291.16G91, residênte e domiciliada na Rua Sáo Paulo, no D4,bairro
São Cristorâo, neeta cidede de Tio HugorRS, CEP: 9934$000, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa JOÂO VITOR FANTON LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 4ô.793,3320001-71, sediâda na Rua Ricieri Cattaneo, no 34, bairro
Sarirde, no municipio de Nova BassandRS, CEP 95340-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOAO VITOR FANTON, inscrito no
CPF no 034.269.170-84, tendo em vista o que consta no Processo no 2026.00U0022,
e em observância às disposiçôes da Lei no í4.133/2021, da Lei no 123|12OOBe D€creto
Municipal 1,3É/,12023, resolvem çelebrar o presenê TeÍmo dê Contrato, deeorÍente
do Pregão Eletrônlco no (Xr8f2026, mediaúe as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

QNT.DESCRlçÃO
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Item - HD 4 TB SATA para
CFTV (Linha Purple 

' 
ou

equivalente) Desoição do item:
Unidade de armazenaÍnento
tipo disco rígido (HDD) com
capacilade mínima de 4 TB, de
maroa de reêrência no
meÍcado ou equivalente em
qualidade e deêmpenho (linha
especlfica para CFTV, ex.: lÂlD
Purple ou similar), destinada ao
uso contlnuo êm sistemas de
videomonitoramento.
Especificaçôes técnicas
mínimas: Capacidade: mínimo
4 TB lnterface: SATA lll 6 Gb/s
Formato: 3,5 polegadâs
Aplkaçâo: proletado paÍa
CFTV (DVR/NVR) com
opêraçáo 24x7 Tecnologia
otimizada para gÍâvaçeo
oontÍnua de vídeo (ex.:
AllFrame ou equivalente)
Suporte a múltÍplos canais de
gÍavâção simultânea
Compatibilidade: sistemas
DVR, NVR e servidores de
vídeo Cachê: conforme padrâo
do fabrilxnb (compativel com

O1 UND R$
1.249,00

lJllt novo poso poú o futúiô

a capacidade)
conÍiabilidade para

Alta
uso

contlnuo Baixo consumo e
conkole téÍmico adequado
Produto novo, originale lacrado
de fábÍica Não aceitar
r@ondicionados. Garanlia
mlnima: 12 ÍrHes

z. cúusur-ÀsEGUlrDA-vlGÊNclA.

?.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê aquele de 90 (noventa) dias
fuado no Termo de Referência, com início na data de 1U05/2026 ê encênarÍEnto em
171WD026, pronogável na forma do ail. 107 da Lei no 14.133DO21.

Rua Venezuda, 285 - B. Progasso I CEP 99345-000 | Tlo Huso/RS I (54) 33Í18-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo,Ís.go/.br I Face /tiohugors I lnsta:@pmüohugo

cNPJ M.207.638/0@1-59
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VALOR TOTAL: UÍ' M!L, DUZENTOS E QUARENTA E T{OVE REAIS. R$ 1.249,00

L

l/tD
PURPLE

4TB

S
MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

R$ 1.249,00



3. CúUSUIÁTERCEIRA_PREçO.

3'1' o valor do presente Termo de contrato é de R$ 1.249,00 (um mir, duzentos equarenta e nove reais).

3-2. No valor acima êstão incruídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
!:-.9_T.n1".. da. execução contratual, inclusive iributos e/ou impostos, encarqossoclars, trabathistas, previdênciários, fiscais e comerciais incidentes, taxà 

-àe
administração, frete, sêguro e outros necêssários ao cumprimento i"t gã oã'àbiÀ
da contratâção.

a. cúusul-l oUARTA - DorAçÃo oRçArENrÁnn.

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município,'paÉ o exercício oe zó2ô,
na classificação abâixo:

MUNICíPIo DE TIO HUGO/RS

definítivo do objeto.
Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54! 3338-9767

E-mail: gabínete@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors i lnsta:@pmtiohugo
cNPJ O4_207.638/OOO1-59

q

Ôrgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 -Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material permanente

Órgáo: 05 - SecretaÍiâ da Sâúde
Atividade: 2O40 - Manut. das Ativid. Da Unidade Básica de Saúdê
Elemento: 3390300000000 - Mâteriâl de Consumo

Órgâo: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solklariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgâo: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Sotidariedade em AÉo
Elemento: 339030000000 -Material dê Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgâo: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2M7 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. GúUSULÀ QUII{TA - PAGATIE}{TO E CHTÉRIoS DÊ ATUALIZAçÂO
UONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçÕês a ele referentes en@ntram-se no
Termo de Referência, que sê dará até 30 (trinta) dias a contar do reebimento

Urr nsvo polic poro o ÍütuÍo



MUNrcíPP DETIO HUGO/RS

5-2. Em caso de atraso de_pagamento, motivado pera Adminisúeção púbrica, o varor
a seÍ pago será atualizado financeiramente desse a data previsa'para o pagamento
até a data do eHivo pagamênto, bndo como base o lndü do lpiA ao nie"-"ntãrio,.
âo pagamênto da parcela.

6. CúUSULASÊXTA.REAJUSTE.

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são âs estab€lêcidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusut-À sÉTmA - REpAcruAçÃo E REEoutLiBRto

7.1. - O prazo para resposta eo pedido do Confatado de repac'tuaÉo de preços será
de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equillbrio econômíco-financeiro do contrato de preços sêrá de 10 dias úteb.

8; cúusutÁ otTAvA - cARAt{TtA DE ExEcuçÃo.

E.l. Não haveÉ exigência de garantia de exêcução para a presente contrataçáo

9. CúUSUIÂ NOT{A . ET{TREGA E RECEBlriEiTTO DO OBJETO.

9.{. As condições de enúega e recebimento do objeto são aquelas prêvistâs no
Termo de ReÊrência, anexo ao Edital. Que será do prazo máxlmo dê 30 (tÍlnte)
dier a conter do rscebimento da Ordem de Gompra e Noúa de Emprcnho.

í0. cúusur-À oÉctm-Rsclt-ulçÃo.

í0.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
CoínissãorRepresêntante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Rebrência, anexo do Edital.

tt. CúUSULA DÉclTA PRIXEIRA - OBRIGAçôES DA CONTRÂTANTE E DA
CONTRATADA.

It.í. As obrigaçôês da CONTRATANTE e da GONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de ReÍeÉncia, anexo do Editral.

12. CIÁUSULA DÉCmA SEGUIIDA - SANçÕE§ ÂDSII{ISTRATIVAS.

12.1, As sançÕes referentes â execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 I Tio HuSo/RS | (541 3338'91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gw.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

CNPJ 04.207.ó38/0001 - 59
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MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS
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í3. CúU§U|Á DÉCmA TERCETRA-EXT|NçÃO.

13.í. O PRE§ENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13,í.í. Por ato unilateral e escrito da AdministÍâção, nas situaç6es preyistâs no
inciso I do afi. 138 da Lei no 14.133f2021,, e com a6 consequências indicadas no
art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançÕês prevbtas no Termo
de ReÍerência, anexo ao Edital;

í3.í.2. Amigâvelmêntê, nos termos do art. í 38, inciso lÍ, da Lei no 14133n021.

í3.2, A extinção contÍatual deverá eer formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assEpÉdo à CONTRATADA o direito à prévia e ampla debsa,
veriftcada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
recisáo adminbtrativa pÍêvista no art. 115 da Lei no 14.1§P.O21.

í3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÔR|o INDICATIVO
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventoe contratuais iá cumprklos ou parcialmenb
cumpridos;

1t.1.2. Rêlaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'13.4.3. lndenizações e multas.

14. cúusulA oÉcrul QTTARTA -vEDAçÕEs.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.í.í. Caucionar ou úilizar este Termo de Contrato para qua§uer operação
financeira;

í5.1. Eventueis alterações contratuais regeÍ-sê-âo peh disciplina do art. '124 da Lei
no 14.13312021.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a âcôitar, nas meamas condiçõe§ contratuais, os
acÉscimos ou supressôes que se fizerem necessáÍios, atê o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato

Rua Venezuela, 285 - B. Pmgrcsso I CEP 99345-OOO I lio Huco/RS | (5,4) 3338-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face /tiohugors I lnstâ:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.638/0001-59
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14.1.2. lntenomper a execução conlratual sob alegaçâo de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos câsos previstos em lei.

t5. CIáU§ULA DÉCMA QUINTA -ALTERAçÕES.

$



MUNrcíPlo DE TIO HUGO/RS
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í5.1. Âs supÍessões resultanles de acodo celebrado entrê as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

16. cúusulA DÉcmA sExTA - DOS CASOS Ort§gOS.

t6.Í. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçôes contftres na Lei no 't4.133/2021 ê demais normas de licitaçÕes e contratos
adminiskaüvos e, subeidiariâmente, segundo as noÍmas e pÍinclpios gerais dos
contratos.

í7. clÁu§ulá oÉcma sÉnul - puBlrcAçÃo.

t7.t. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçpo deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficiat, de acordo com o pÍe\risto na Lei rf 14.133n021.

1S. CúUSULA DÉCMA OTAVA-FORO.

íS.t. É ebito o Foro da Comarca de Nâo-Me-Toque/RS pare diÍimir os litlgios que
deconerem da execução deste Temo de Conúato que nâo posse,m sêr compGtoÊ
pela conciliação, conforme art. 92, §ío da Lei no í4.13312021.

Para ftrmeze e validade do pac'tuado, o prêsênte Termo de Coúrato íoi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado
pêlos contÍaêntes.

Respon
GER

da CONTRATANTE

-JÔÃOVITOR 
FANTON

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 - B, Progresso I CEP 99345'm0 | Ío Hugo/RS I (541 3338'91ó7

E-mail: Eabinete@tiohuio.rs.gov.br I Facq /tiohuSors I lnsta:@pmtiohuto
cNPJ M.207.ó38/mO1'59

*

#

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.
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